
Conselho Nacional de dia 10.12.2022

Alterações ao Regulamento Eleitoral e de 
Funcionamento da V Convenção do CHEGA! 

Alteração ao art. 7.º - Proposta da Mesa e Presidente 
da Direcção Nacional 
“4. As candidaturas são apresentadas em listas completas, com

o número mínimo de candidatos previstos no art. 6.º, n.º 1 e

acrescidas  de  25%  de  suplentes,  devendo  ser  entregues

juntamente  com  os  termos  de  aceitação  dos  respectivos

candidatos.” 

Alteração  ao  n.º  8  do  art.  19.º  -  Proposta  da  Mesa  e

Presidente da Direcção Nacional 

“8. Os órgãos nacionais referidos no nº 1 do presente artigo são

eleitos  por  método  maioritário  simples,  à  excepção  do

Conselho Nacional  que é eleito pelo Método D’Hondt,  todos

por um período de 3 anos, podendo o respectivo mandato ser

prorrogado por um ano nos termos e condições definidos nos

números 2 e 3 do artigo 14º do presente regulamento.” 


